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CONTRATO Nº 012/2023 

REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

CONTRATO DE PAVIMENTAÇÃO POR 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE 
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE 

PIÊN E A EMPRESA PAVIPLAN 
PAVIMENTAÇÃO LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido a Rua 

Amazonas, nº. 373, Bairro Centro, inscrita no CNPJ nº. 76.002.666/0001-40, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Senhor MAICON GROSSKPF, brasileiro, residente e 

domiciliado em Piên, portador da CI RG nº 10094176-7, inscrito no CPF/MF sob o nº 

080.278.589-17, neste ato assistido pela Procuradoria Jurídica do Município, Sr. Calebe França 

Costa, OAB/PR 61756 em conjunto com o Responsável pela Secretaria de Planejamento, Obras 

e Urbanismo, Sra Naiany Carolina de Araujo, inscrito no CPF sob nº 069.202.819-61 doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.620.927/0001-12, Inscrição Estadual nº 

253.992.443, com endereço na Rua Anélio Nicocceli, nº 31720, Figueirinha, em Guaramirim/SC, 

CEP 89270-000, fone (47) 3372-1502, e-mail adm.paviplan@terra.com.br; neste ato 

representado por Mauricio Vogelsanger, inscrito no CPF sob nº 638.924.309-00, doravante 

denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente 

contrato de prestação de serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no 

processo administrativo nº. 148/2023, e que se regerá pela Lei n.º 8.666/1993, além das 

cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se 

outorgam, a saber: 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, I, Lei nº 8.666/93) 

Cláusula Primeira – O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO MUNICIPAL KO402 TRECHO 4 NA CAMPINA 

DOS MAIA, conforme Projeto Básico e Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023. 

DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 55, II, da Lei nº 8.666/93) 

Cláusula Segunda – O objeto será executado indiretamente através de empreitada por menor 

preço global.  

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 55, III, Lei nº 8.666/93). 

Cláusula Terceira – O valor total do presente contrato, correspondente ao preço obtido no 

certame licitatório, é de R$ 592.788,36 (quinhentos e noventa e dois mil, setecentos e oitenta e 

oito reais e trinta e seis centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, 

sobre a execução das obras ora avençadas. 

 

Parágrafo Primeiro - Somente poderão ser considerados para efeito de medição e 

pagamento os serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e suas modificações 

expressa e previamente aprovadas pelo CONTRATANTE. 
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Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas emitidas pela 

CONTRATADA com base nas medições de serviços aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, obedecidas 

às condições estabelecidas no contrato. 

 

DO REAJUSTE DE PREÇO 

Cláusula Quarta – Para reajuste de preço será considerado o INCC (Índice Nacional de Custo 

da Construção), o qual incidirá somente se e após decorridos 12 (doze) meses de contrato e 

obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal 

com 30 (trinta) dias de antecedência. 

DO PAGAMENTO 

Cláusula Quinta – O pagamento será realizado através de depósito bancário em até 30 dias 

subsequentes ao protocolo da nota fiscal emitida de acordo com a medição e atestado pelo 

Fiscal da Obra e pelo Secretário Municipal da pasta, conforme disposto nos artigos 67 e 73 da 

Lei nº 8.666/93.  

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão realizados por medição de serviços efetivamente 
executados. 

Parágrafo Segundo: Junto com a Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá enviar também a 

Certidão de Regularidade junto ao FGTS, a Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de 

Débitos Municipais, e Certidão Negativa de Débitos Estaduais, podendo a contratante confirmar 

as regularidades por via eletrônica, e, ainda, o comprovante de pagamento do período dos 

valores relativos aos salários e verbas previdenciárias e fundo de garantia de todos os 

trabalhadores da obra. 

Parágrafo Terceiro: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também: 

a) Cópia autenticada das folhas de salário dos empregados envolvidos na execução do 

objeto contratado; 

 

b) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação de 

todos os direitos sociais trabalhistas de seus empregados; 

 

c) Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondente 

termo de quitação das verbas rescisórias e recolhimento do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviços – FGTS; 

 

d) Declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação dos empregados 

que desenvolveram as atividades previstas no objeto do contrato por posto de 

trabalho e período, integral ou parcial, de atuação no mês de apuração, com 

indicativo expresso da jornada cumprida em cada posto de trabalho e horário de 

intervalo de cada empregado; 

 

a) A declaração mencionada na alínea “d” acima deverá trazer, ainda, a qualificação 

civil e número da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS de cada um dos 

empregados envolvidos, bem como o motivo o afastamento durante o mês.  
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Parágrafo Quarto: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já estarão incluídos 

todos os impostos, encargos, taxas, frete, manutenção, leis sociais, instalação, bem como todo 

o material e equipamento necessário para a execução dos serviços. 

Parágrafo Quinto: Em caso de atraso de pagamento em relação à Cláusula Sétima, o valor da 

nota fiscal deverá ser atualizado monetariamente INCC (Índice Nacional de Custo de 

Construção), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento 

(conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal nº 8.666/1993). 

DO PRAZO DE INÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRAS E VIGÊNCIA DO CONTRATO (Art. 55, 

IV, Lei nº 8.666/93). 

 

Cláusula Sexta – Fica estabelecido o prazo de, no máximo 20 (Vinte) dias úteis, a contar da 

emissão da ordem de serviço para o início da obra, sendo sua execução total efetivada de 6 
(seis) meses a contar da assinatura do Contrato, sendo que a vigência do Contrato será de 12 

(doze) meses a contar de sua assinatura, podendo seu prazo ser prorrogado caso haja 

necessidade e conveniência por parte da Contratante, respeitada a legislação em vigor. 
 

Parágrafo Primeiro: Para emissão da Ordem de Serviço, deverá a CONTRATADA 
providenciar:  

 
a) Os respectivos Alvarás junto aos órgãos competentes;  

b) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART relativa à obra, onde deverá constar o nome e 

a inscrição junto ao CREA do(s) engenheiro(s) que atuará(ão) como Responsável(is) Técnico(s) 
e como Engenheiro(s) Preposto(s), bem como a respectiva “ART” dos engenheiros responsáveis 

pela fiscalização dos mesmos, os quais serão indicados pela CONTRATANTE. 
 

c) A contratada, neste ato, indica como responsáveis técnicos a Sra. Mariele Barboza de Souza 

Lehmert, Engenheira civil inscrita no CREA sob nº 087282-0, bem como apresenta como 

documento comprobatório de vínculo a cópia autenticada da Carteira de Trabalho 

acompanhada da Ficha Registro de Empregado, tudo conforme declaração emitida em sede de 

licitação. 

 

parágrafo segundo: para início dos serviços deverá a contratada providenciar, junto ao inss, 

a matrícula específica da obra a qual deverá ser apresentada à secretaria municipal de obras, 
planejamento e urbanismo e fiscal da obra. 

 
parágrafo terceiro: a contratada, por ocasião do recebimento da ordem de serviço, deverá 

apresentar, a critério da secretaria municipal de obras, planejamento e urbanismo, uma relação 
da equipe completa de profissionais disponibilizados para a execução da obra, devendo nesta 

relação dimensionar: engenheiro civil, mestre de obras, encarregados, especialistas, 

ajudantes/serventes, profissionais para serviços especializados, enfim, todos os profissionais 
que fazem parte da equipe de trabalho (com suas respectivas funções), acompanhada de 

declaração formal, passada pelo representante legal da contratada, de sua disponibilidade para 
atuarem na execução das obras. 

 

parágrafo quarto: caso a contratada não venha a iniciar as obras dentro do prazo de 05 
(cinco) dias, contados da data da ordem de serviço, sem que apresente justificativa plenamente 

aceita pela secretaria municipal de obras, planejamento e urbanismo, o contratante reserva-se 
o direito de cancelar a ordem de serviço expedida, com a consequente rescisão do contrato, 

fundamentada no que dispõe o artigo 78, inciso iv, e artigo 79, inciso i, da lei n° 8.666/93, com 
alterações posteriores. 
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Parágrafo Quinto: Em ocorrendo o disposto no item anterior, o CONTRATANTE poderá vir a 

efetivar a contratação das obras através da convocação das outras proponentes habilitadas na 
licitação (em ordem classificatória) ou, sendo impossível fazê-lo, poderá realizar contratação 

direta nos termos do Artigo 24, Inciso XI, da Lei n° 8.666/93, com alterações posteriores. 

 
Parágrafo Sexto: Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, pelo fiscal da obra, mediante termo circunstanciado, assinado 

pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado; 

b) definitivamente, pelo fiscal da obra e pelo Secretaria Municipal de Planejamento, 

Obras e urbanismo, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 

decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto 

aos termos contratuais 

b.1) Caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados, é obrigação da contratada proceder à reparação, correção, 

remoção, reconstrução ou substituição, às suas expensas, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas de sua notificação.  

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lei nº 8.666/93). 

Cláusula Sétima – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias:  

      

Funcional 

04.001.15.451.0006.2009.4.4.90.51.00.00  

 
DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

Cláusula Oitava – Para a assinatura do presente instrumento, a Contratada apresenta, neste 

ato, garantia para a prestação dos serviços, no valor de R$ 29.639,41 (vinte e nove mil e 

seiscentos e trinta e nove reais e quarenta e um centavos), equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor global do contrato, por intermédio de seguro garantia ou depósito caução. 

Parágrafo Primeiro: A garantia prestada será liberada quando decorridos 03 (três) meses da 

assinatura do Termo de Recebimento Definitivo e desde que satisfeitas às exigências 

contratuais. 

Parágrafo Segundo: A garantia citada nesta cláusula terá validade durante toda a vigência do 

Contrato. 

Parágrafo Terceiro: Ao Contratante cabe o direito de descontar do valor da garantia as 

parcelas de obras inadimplidas pela Contratada, conforme as disposições do Edital da licitação e 

cláusulas do presente contrato.  

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES (Art., 55, VII e XIII, Lei nº 8.666/93) 

Cláusula Nona– São de responsabilidade da CONTRATADA os materiais e equipamentos a 

serem empregados e todos os custos de sua aquisição, transporte, armazenamento e utilização, 
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bem como a contratação, às suas expensas, da mão de obra necessária à prestação de serviços 
em objeto. Os materiais deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações e serem 

aprovados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Urbanismo, antes 
da utilização dos mesmos, sob pena do(s) serviço(s) não ser(em) aceito(s), devendo a empresa 

refazê-lo sem ônus algum ao CONTRATANTE, em até 48 (quarenta e oito) horas de sua 

notificação.  
 

Parágrafo Primeiro: São responsabilidades da Contratada, além das disposições 

contidas no Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023: 

 

a) Realizar adequadamente os serviços ora contratados, utilizando as técnicas 

constantes no Projeto Básico, bem como implementos de critérios de rendimento 

e economicidade, nos locais previamente determinados pela Contratante, 

deixando estes locais em perfeitas condições de utilização segundo a natureza dos 

serviços. 

b) Dispor de todo o maquinário, equipamentos, ferramentas, inclusive veículos que 

forem necessários para a execução da obra, em especial aqueles constantes nas 

declarações apresentadas no procedimento licitatório. 

c) Atender no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas as requisições de 

correções feitas pela Contratante. 

d) Utilizar-se de mão de obra e materiais de boa qualidade, conforme Projeto Básico, 

com profissionais altamente qualificados, responsabilizando-se por quaisquer 

danos de natureza dolosa ou culposa que estes venham causar à Contratante ou 

terceiros, bem como se responsabilizando objetivamente pela qualidade do 

material e da mão de obra. 

e) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais, 

estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por 

prejuízos decorrentes das infrações a que der causa. 

f) Manter na obra, desde o primeiro dia de início de serviços, um Livro de 

Ocorrências, que deverá ser entregue ao Município, quando da entrega final dos 

serviços, sendo que o mesmo não poderá conter rasura sob qualquer hipótese, o 

qual receberá o visto do Fiscal de Obras semanalmente como forma de 

fiscalização. 

g) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação. 

h) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham porventura 

incidir sobre o respectivo contrato bem como os encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários.  

i) Submeter, quando requisitado pela contratante, os materiais utilizados na 

execução da obra à prévia aprovação, arcando inclusive com os testes de 

qualidade quando necessário, responsabilizando-se pela troca dos mesmos em um 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas até a aprovação final. 

j) Prestar a garantia de cumprimento de contrato, no valor de 5% (cinco por cento) 

do preço global, necessário para assinatura do presente instrumento mediante 

escolha da modalidade que mais lhe convier, de acordo com a cláusula oitava 

deste contrato. 

k) Somente disponibilizar no canteiro de obras, empregados com o devido registro 

na CTPS, com exames médicos e, no mínimo, piso salarial da categoria 

profissional. 
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l) Manter a disposição dos funcionários um banheiro móvel (químico). 

m) Prestar e garantir os serviços executados e materiais empregados, nos termos 

regulamentados por normas técnicas, em especial do CREA, ABNT, INMETRO. 

n) Conduzir e executar os serviços de acordo com as normas técnicas do serviço e 

em estrita observância a legislação vigente; 

o) Obedecer às Normas de Projeto e Execução de Obras da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Obras e urbanismo, tomando delas, expresso conhecimento; 

p) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e 

responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados 

vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou 

resultantes da qualidade dos materiais empregados, no prazo máximo de até 48 

(quarenta e oito horas) contados a partir do recebimento da notificação da 

CONTRATANTE. 

q) Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da 

Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão 

da execução do objeto da presente licitação. 

r) Quando houver a necessidade de refazer ou reconstruir parte dos serviços 

executados com erros ou imperfeições, a CONTRATADA deverá solucionar o 

problema dentro de um prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas contados 

a partir do recebimento da comunicação da CONTRATANTE. 

s) Se necessário ou solicitado pela Administração, custear ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que 

trata a presente licitação. 

t) Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos 

(EPI's e EPC’s), de acordo com as normas legais pertinentes, bem como o uso 

obrigatório de crachás de identificação e uniforme. 

u) Assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que se refere às 

obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas e previdenciária, bem como as que 

dizem respeito às normas de segurança do trabalho prevista na legislação 

específica, bem como os demais encargos que porventura venham a incidir sobre 

o objeto do contrato, nos termos do § 1°, do Artigo 71, da Lei n° 8.666/93, com 

alterações subseqüentes; 

v) Providenciar, sob as penas cabíveis, o uso de equipamentos de segurança 

obrigatório, inclusive aqueles constantes nas declarações apresentadas no 

procedimento licitatório, de acordo com as normas legais pertinentes, bem como 

de conformidade com o “MANUAL DE EPIs’ disponibilizado pelo CONTRATANTE, o 

qual deverá ser rigorosamente observado na execução de obras/serviços objeto 

do contrato, sendo obrigatório o uso de uniformes. 

w) Providenciar, antes do início dos trabalhos e durante a execução dos mesmos, o 

fornecimento dos documentos exigidos na Cláusula Oitava, parágrafo primeiro, do 

presente Contrato. 

x) Durante a execução do objeto contratado e até o seu recebimento definitivo, 

assumir a CONTRATADA integral responsabilidade pelos danos que causar a 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na 

execução dos serviços, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação 

que possa surgir em decorrência dos mesmos; 

y) Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, às suas repartições ou em 

outro local indicado, para examinar e prestar esclarecimento sobre problemas 
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relacionados com o objeto do Contrato. 

z) Atender a todas as solicitações de natureza técnica do CONTRATANTE 

relacionadas com o objeto do contrato; 

aa) Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza 

provenientes de serviços executados por força do Contrato; 

bb) Manter o CONTRATANTE informado, de acordo com a conveniência deste, de 

todos os pormenores dos serviços; 

cc) Responsabilizar-se pelos serviços de controle de qualidade dos serviços 

executados; 

dd) Desenvolver seu trabalho sob a orientação do CONTRATANTE, acatando as 

decisões da Fiscalização, bem como dos profissionais que respondem pela 

Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e urbanismo; 

ee) Respeitar, na execução das obras e serviços, as características ambientais da 

região, obrigando-se, ainda, a transportar para local apropriado, aprovado pelo 

CONTRATANTE, os entulhos e lixos de quaisquer naturezas, provenientes das 

obras e serviços. 

ff) Cumprir com todas as exigências técnicas ambientais solicitadas pela legislação 

municipal, estadual e federal, assegurando que o projeto de execução obedeça a 

todos os requisitos dispostos nas normas de meio ambiente, com intento de 

eliminar ou reduzir os eventuais impactos ambientais, decorrentes da execução. 

gg) Manter os Profissionais e a Qualificação técnica durante toda a vigência do 

Contrato, sendo que, em caso de substituição de Responsável Técnico, a 

Contratada deverá enviar comunicado à Contratante de forma prévia e 

justificadamente, sob pena de não aceitação e aplicação de penalidades. 

hh) A contratada reconhece expressamente os direitos do Contratante em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

ii) Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, 

vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o CONTRATANTE efetuar os 

reparos e substituições necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, 

transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, 

em dívida líquida e certa da CONTRATADA. 

jj) A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos 

causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de 

omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e 

subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, 

decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar 

o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse 

título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

 

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:  

 
a) Fornecer informações e garantir acesso à CONTRATADA a toda documentação 

técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato; 
b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 

no instrumento convocatório e minuta do contrato; 

 
c) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação da 

CONTRATADA; 
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d) Disponibilizar, com necessária antecedência o local onde serão realizados os 
serviços, com adequações de locais próximos para armazenamento de todo o 

material utilizado pela contratada; 
e) Comunicar, por escrito, imediatamente à Contratada as irregularidades no 

desenvolvimento da obra; 

f) No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá 
emitir o comprovante de recebimento por meio de assinatura do preposto da 

obra, sob pena de descumprimento contratual; 
g) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao 

objeto contratado, o que não exime a CONTRATADA da responsabilidade por 

danos causados. 
 

Cláusula Décima – CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, no todo ou em 

parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, bem como não será admitido a subcontratação total 

das obras objeto do contrato. Somente será admitida subcontratação parcial mediante prévia e 

expressa autorização da Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Urbanismo, com 

lavratura de termo Aditivo e fornecimento da mesma garantia prevista Cláusula Décima deste 

Contrato.  

Parágrafo Primeiro: A autorização do CONTRATANTE para a CONTRATADA subcontratar 

parcialmente as obras, objeto do contrato, não reduz nem elimina as responsabilidades e 

obrigações da CONTRATADA frente à CONTRATANTE em decorrência do Contrato, nem 

importará no estabelecimento de qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o(s) 

subcontratado(s). 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação.   

 

Cláusula Décima Primeira – Qualquer modificação que se faça necessária durante o 

andamento das obras, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a 

critério do CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e 

urbanismo, que autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras para 

melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei nº 

8.666/93, com alterações posteriores. 

Parágrafo Primeiro: Caso venha a ser necessária na obra contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o custo dos mesmos será definido com base nos preços 

unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente na Secretaria Municipal de 

Planejamento, Obras e Urbanismo, ou, se for o caso, o custo praticado no mercado desde que 

aprovado pela Secretaria, observadas as condições da proposta da CONTRATADA, formalizando 

o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo, considerando os valores de desconto da Planilha 

de Custo da Proposta da licitante vencedora; 

Parágrafo Segundo: No caso de acréscimos de serviços, a Ordem de Serviço correspondente 

somente será expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, 

obedecidas às formalidades legais. 

Parágrafo Terceiro: Os pagamentos dos serviços mencionados neste item obedecerão às 

condições estabelecidas no Item 23 do Edital. 

Cláusula Décima Segunda – A fiscalização da obra, bem como a verificação do atendimento 

às especificações do projeto básico, ficará a cargo da Engenheiro Civil, Emerson 
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Gonçalves, CREA 75446/PR, sendo como, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, 

Obras e Urbanismo, para fiscalização de execução de onde contempla o acompanhamento da 

execução, fiscalização de todos os materiais e mão de obra empregados na obra, atestar as 

notas fiscais referentes a execução e responder por todos os assuntos relacionados a execução. 

A gestão do Contrato ficará a cargo do servidor Naiany Caroline de Araújo, a qual ficará 

responsável pelo acompanhamento e controle da vigência do contrato, controle de saldo de 

contrato e controle de saldo de empenho. 

Parágrafo Primeiro: A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores 

previamente designados, em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva 

da(s) licitante(s) vencedora(s), no que concerne a execução do objeto contratado. 

Parágrafo Segundo: O fiscal dos serviços citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo 

Município e terá total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar, receber 

provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer conduta e/ou parcela da obra em 

questão. 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, 

especialistas e demais profissionais enviados pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo, 

inspecionem a execução das obras, examinem os registros e documentos que considerem 

necessários conferir, bem como que verifiquem se estão disponíveis no canteiro das obras: os 

veículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de 

veículos, máquinas e equipamentos fornecidos pela CONTRATADA. No desempenho destas 

tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE contar com a total colaboração da 

CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deve manter no canteiro de obras o “Diário de 

Ocorrências” o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 

CONTRATADA e pela fiscalização.  

Parágrafo Quinto: Quando for o caso e a critério da fiscalização da Contratante, para início 

de uma nova etapa da obra, a etapa anterior deverá ser submetida à aprovação de laboratório 

e/ou topografia indicada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e urbanismo, tendo 

em vista a necessidade de verificação, por uma terceira empresa especializada, que a parcela 

da obra concluída tem suporte técnico para receber a sequência da obra, sendo 

responsabilidade da Contratada arcar com todos os ônus e custos decorrentes de tal 

verificação.  

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA é obrigada, se for o caso, a efetuar e entregar no prazo 

requisitado pela fiscalização o resultado de testes, ensaios e laudos que se fizerem necessários 

nas obras. As despesas decorrentes são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Sétimo: O CONTRATANTE e a CONTRATADA, de um a outro, podem solicitar 

reuniões de gerenciamento das obras e do contrato. Quando isso vier a ocorrer, a fiscalização 

do CONTRATANTE elaborará ata dos assuntos tratados nas reuniões de gerenciamento e 

distribuirá cópias da mesma aos participantes da reunião. A responsabilidade das partes na 

tomada de providências deve ser decidida e informada por escrito.  

Parágrafo Oitavo: Toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA deve ser 

formalizada por escrito. Quando se tratar de “notificação”, a mesma somente tornar-se-á 

efetiva após o recebimento da mesma por parte da CONTRATADA. 

Parágrafo Nono: A ação ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a 

CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade quanto à perfeição da obra, ao 

cumprimento dos prazos e quaisquer outras obrigações contratuais ou legais, 
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responsabilizando-se a CONTRATADA, inclusive, perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer corresponsabilidade. 

Parágrafo Décimo: A fiscalização da execução da obra compete ao CONTRATANTE de forma 

a garantir a regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto, nos termos do 

Edital e do Projeto Básico. 

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu 

alcance, a ampla ação da FISCALIZAÇÃO, permitindo o acesso aos serviços e obras em 

execução, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas.  

Parágrafo Décimo Segundo: A FISCALIZAÇÃO realizará, dentre outras, as seguintes 

atividades: 

a. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos 
trabalhos, incluindo o contrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas, 

caderneta de ocorrências, correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios e 

testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de materiais e equipamentos 
aplicados nos serviços e obras; 

b. Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço 
apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos; 

c. Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras 

a serem apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos; 
d. Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre o 

andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao 
cumprimento do contrato; 

e. Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas 
nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como 

fornecer informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 

f. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e 
obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da 

CONTRATADA com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente 
contratados pelo CONTRATANTE; 

g. Promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre que for 

necessária a verificação da exata correspondência entre as condições reais de execução 
e os parâmetros, definições e conceitos de projeto; 

h. Paralisar e/ou solicitar que sejam refeitos quaisquer serviços que não sejam executados 
em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao 

objeto do contrato; 
i. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados 

defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 

j. Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao 
controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato, os quais deverão ser 

realizados às expensas da contratada. 
k. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, 

aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos 

trabalhos; 
 

l. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que embarace ou 

dificulte a ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no local dos serviços e obras seja 

considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos; 
 

Parágrafo Décimo Terceiro: Qualquer auxílio prestado pela FISCALIZAÇÃO na interpretação 

dos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como na 
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condução dos trabalhos, não poderão ser invocado para eximir a CONTRATADA da 

responsabilidade pela execução dos serviços e obras. 

Parágrafo Décimo Quarto: A comunicação entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA será 

realizada através de correspondência oficial e anotações ou registros na Caderneta de 

Ocorrências. 

Parágrafo Décimo Quinto: As reuniões realizadas no local dos serviços e obras serão 

documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela FISCALIZAÇÃO e que conterão, no 

mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados, 

decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas. 

Cláusula Décima Terceira – Obriga-se a CONTRATADA, para o bom andamento das obras 

colocar à disposição dos mesmos, veículos, máquinas e equipamentos adequados e necessários 

em quantidade e qualidade à execução do objeto do Contrato. 

Parágrafo Primeiro: Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de proibir a utilização de 

qualquer veículo, máquina ou equipamento que não esteja em perfeitas condições de uso ou 

que julgar impróprio para a execução do objeto do contrato. 

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado à CONTRATADA o transporte de trabalhadores 

em carrocerias de caminhões, dentro do canteiro de obras ou fora dele, que não atenda as 

normas de segurança do trabalho e do trânsito. O transporte coletivo de trabalhadores em 

veículos automotores deve obedecer às normas de segurança instituídas pelo Código Nacional 

de Trânsito, bem como as definidas pela Norma Regulamentadora nº. 18, do Ministério do 

Trabalho, de forma que venha a ser elidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE. 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, uma vez iniciados os serviços, somente poderá retirar 

equipamentos e pessoal necessário à execução dos mesmos e, mediante prévia solicitação e 

expressa aprovação do CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a afixação de 

adesivo ou placa em todos os equipamentos/veículos destinados à execução do objeto do 

Contrato, conforme modelo a ser fornecido pela Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e 

urbanismo, sendo vedada a utilização de tais equipamentos/veículos com tal identificação em 

outras obras e/ou serviços que não correspondam ao objeto do presente Contrato. 

Parágrafo Quinto: É vedada à CONTRATADA a utilização de placas de sinalização padrão da 

Prefeitura Municipal de Piên, bem como de equipamentos ou veículos com a indicação de “A 

SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN”, em serviços não contratados pelo 

CONTRATANTE. No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não atendimento a este item, 

ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) do 

valor global da etapa prevista no mês, nos casos de incidência e reincidência. 

Parágrafo Sexto: Compete à CONTRATADA observar que veículos pesados a serem utilizados 

na execução dos serviços somente poderão trafegar por vias definidas pela Fiscalização, sendo 

que as cargas e descargas de materiais de construção somente poderão ocorrer através de 

autorização, por escrito da FAZTRANS, inclusive quanto ao acesso de caminhões de dimensões 

e capacidade limitada de carga. 

Parágrafo Sétimo: No caso de ser constatado pela fiscalização do CONTRATANTE, o tráfego 

dos veículos pesados em vias não autorizadas, a CONTRATADA será notificada e deverá 

recompor, às suas expensas, todo e qualquer pavimento ou calçamento que porventura venha 

a ser danificado em sua decorrência. Caso a CONTRATADA não venha a recompor os danos 

causados, o Contratante se reserva o direito de realizar os mesmos, descontando da fatura 
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devida à CONTRATADA os valores despendidos para tal fim, ficando inclusive, a empresa, 

sujeita à aplicação das penalidades previstas em lei, no instrumento convocatório e cláusulas do 

presente contrato.  

Parágrafo Oitavo: Compete a CONTRATADA observar que o tráfego de veículos pesados 

sobre a calçada existente entre a obra e a rua, deverá ser realizada através da utilização de 

uma proteção especial em chapa de aço. No caso de ocorrência de qualquer dano em 

decorrência de tal tráfego, obriga-se a CONTRATADA a repará-lo aplicando-se, para tanto, pelo 

CONTRATANTE o estabelecido no parágrafo anterior. 

Cláusula Décima Quarta – A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança, obriga-se 

a prover de sinalização os locais dos serviços, colocando no local dos trabalhos, antes de seu 

início, tapumes, cavaletes e demais instrumentos de sinalização, bem como placas indicativas 

das mesmas. 

Parágrafo único: No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não atendimento ao item 

anterior, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa correspondente a 1% (um por 

cento) do valor global da etapa prevista no mês, nos casos de incidência e reincidência.  

Cláusula Décima Quinta – A CONTRATADA é responsável pela solidez do objeto do contrato, 

nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais legislação aplicável. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA responsabiliza-se pelo bom andamento dos serviços, 

bem como pela execução dos mesmos dentro da boa técnica e rigorosamente de acordo com 

os projetos, especificações e memoriais respectivos. 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização poderá impugnar ou 

interditar no todo ou em parte qualquer serviço, quando os mesmos contrariarem a boa técnica 

ou quando estiverem em desacordo com os projetos e/ou especificações técnicas e/ou 

memoriais respectivos. 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados 

ao CONTRATANTE ou terceiros, pessoa física ou jurídica, durante a execução das obras 

contratadas, inclusive, quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, 

indenizações, entre outros, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que 

possam surgir em decorrência. 

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei nº 8.666/93). 

Cláusula Décima Sexta – A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de 

direitos, a que se referem os artigos 86 e seguintes da Lei nº 8.666/93, com as alterações dela 

decorrentes, obedecerá às normas estabelecidas do edital da TOMADA DE PREÇOS nº 

0001/2023.  

Parágrafo Primeiro: A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem como, a 

execução irregular ou com atraso injustificado, tem como consequência a aplicação combinada 

das penalidades de natureza pecuniária e restritiva de direitos, previstas em lei.  

Parágrafo Segundo: As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa e o devido processo legal.  

Parágrafo Terceiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a contratada 

será notificada da infração e da penalidade correspondente para, no prazo de cinco dias úteis, 

apresentar defesa.  
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Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar, 

motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela 

imposição ou não de penalidade.  

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados da 

intimação, ressalvada a sanção prevista no “Parágrafo Sexto, letra “a”, da presente cláusula" de 

cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

intimação do ato.  

Parágrafo Sexto: Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, assim 

como a execução irregular ou com atraso injustificado, sujeitará a Contratada à aplicação das 

seguintes sanções:  

a) Advertência; 

b) Multa.  
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação.  
 

Parágrafo Sétimo: A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção 

das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir qualquer das 

obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade competente incumbida 

para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.  

Parágrafo Oitavo: A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos 

injustificados ou para o descumprimento parcial ou total do contrato, pode ser aplicada 

cumulativamente com as sanções restritivas de direitos, previstas nas alíneas “c” e “d” do 

Parágrafo Sexto da presente cláusula, nos casos de inexecução total ou parcial do contrato, 

execução irregular ou com atraso injustificado.  

Parágrafo Nono: A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 

contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir a reincidência em faltas já 

apenadas com advertência ou as faltas contratuais consideradas mais gravosas, as quais, 

inclusive, podem ensejar a rescisão contratual, quando vigente o ajuste.  

Parágrafo Décimo: Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, que não 

poderá exceder a dois anos, deverão ser considerados o grau de comprometimento do 

interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, sendo 

respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.  

Parágrafo Décimo Primeiro: A pena de suspensão dos direitos impede o contratado de 

participar de Licitação, bem como de contratar com os Órgãos da Administração Municipal, 

durante o prazo fixado.  

Parágrafo Décimo Segundo: A declaração de inidoneidade, sanção de máxima intensidade 

destina-se a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais decorra prejuízo ao 

interesse público, de difícil ou impossível reversão.  

Parágrafo Décimo Terceiro: A declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do 

Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de dez dias, 

contados da intimação.  

Parágrafo Décimo Quarto: Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o 
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interessado poderá requerer a sua reabilitação, cujo deferimento estará condicionado ao 

ressarcimento dos prejuízos ao interesse público resultantes da sua ação faltosa.  

Parágrafo Décimo Quinto: No caso de descumprimento total ou parcial do objeto da 

presente TOMADA DE PREÇOS, a Administração do Município de Piên poderá observados todos 

os dispostos neste item e garantido o contraditório e a prévia defesa, aplicar a contratada 

as seguintes sanções: 

 

a) Pelo atraso no início das obras, será aplicada multa de mora de 1% (um por cento) do 
valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias, findo os 

quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato poderá ser 
rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será aplicada multa 

sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do 
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na 

Clausula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, subitens “c” e “d”; 
 

b) Pela recusa em iniciar a obra, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais 
específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou 

apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5% (cinco por cento) 

do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por 
cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, 

sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se a recusa em iniciar os 
serviços quando, após devidamente notificada do decurso do prazo para início da 

realização das obras condições da aquisição dos imóveis objeto da alienação, a 

contratada manifesta-se expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente 
os trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na 

presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) 
ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em 

multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor 
do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na 

Clausula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, subitens “c” e “d”; 
 

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de 
determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação 

documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de 

condições do presente Edital, ou da Lei nº 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) 
do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por 

cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, 
sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, de 

quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade 

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já 
aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no 

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, 
e de eventuais sanções previstas na Clausula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, subitens 

“c” e “d”; 
 

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação da obra prevista no projeto básico, 
verificada quando da medição mensal ou da fiscalização de rotina, seja por alteração, 

acréscimo, supressão ou qualidade do material, multa de 0,5% (meio por cento) do 
valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do 

valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem 



 

15 
 

prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a parte não aceita e 
refazê-la de acordo com o projeto básico. A realização, ainda que única, de quaisquer 

condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente 
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, 

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de 
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, subitens “c” 

e “d”;  
 

e) Em sendo verificada uma das condutas previstas na aliena “d” anterior e, com base na 
mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a 

parte não aceita e refazê-la de acordo com o projeto básico e/ou especificações, no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da alínea “d” anterior, 

incorrerá a contratada em multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do 

contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma 
única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito 

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a 
contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por 

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções 
previstas na Clausula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, subitens “c” e “d”;  

 

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento do cronograma 

físico-financeiro importará em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do 
contrato, por verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. O 

atraso, noticiado pelo fiscal da obra, caracteriza-se como injustificado quando, 

notificada a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da 
administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta 

justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que 
uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito 

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a 

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por 
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções 

previstas na Clausula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, subitens “c” e “d”; 
 

g) Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto na alínea 

“f” anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, no 

cronograma físico-financeiro, noticiado pelo fiscal da obra e observado pelo mesmo 
quando da realização da próxima medição mensal, ou pelas demais, incorrerá a 

contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo 
de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, 

pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso 

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória 
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem 

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Clausula Décima 
Sexta, Parágrafo Sexto, subitens “c” e “d”; 

 

h) Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro quando da 

medição mensal da obra, independentemente da aplicação de penalidade, e em sendo 
notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado na notificação (de cinco 

dias corridos ou mais) novo cronograma físico-financeiro que demonstre a finalização 
da obra dentro do prazo contratualmente previsto, em a contratada não 

apresentando o novo cronograma físico-financeiro no prazo, ou em o apresentando de 
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forma não satisfatória a critério da administração pública do município, incorrerá a 
contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo 

de eventuais perdas e danos e das demais sanções. A realização, ainda que uma 
única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito 

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a 

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por 
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções 

previstas na Clausula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, subitens “c” e “d”; 
 

i) Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro quando da 
medição mensal da obra, independentemente da aplicação de penalidade, e em sendo 

notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado na notificação (de cinco 
dias corridos ou mais) novo cronograma físico-financeiro para demonstrar a 

finalização da obra dentro do prazo contratualmente previsto, em a contratada, 

após tal apresentação, não realizando o rigoroso cumprimento do novo 
cronograma físico-financeiro no prazo, incorrerá a contratada em multa de 4% 

(quatro por cento) do valor integral contrato, por descumprimento verificado, sem 
prejuízo de eventuais perdas e danos e das demais sanções. A realização, ainda que 

uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito 
Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a 

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por 

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções 
previstas na Clausula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, subitens “c” e “d”; 
 

j) Dada a previsão da cláusula quinta do contrato (Anexo XIV do Edital), em não 

apresentando a contratada qualquer um dos documentos necessários para a 
realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento 

incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de 0,5% 
(meio por cento) do valor integral do contrato, por verificação observada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos 

do disposto na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá o 
prazo de 07 (sete) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a 

contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato por 
semana de atraso. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a 

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, 
além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente 

da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das 

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Clausula Décima Sexta, 
Parágrafo Sexto, subitens “c” e “d”; 
 

k) Quando da realização da última medição, o pagamento relativo à mesma somente 

será realizado após a apresentação da certidão negativa de débitos da obra, 
documento que a contratada deverá apresentar, impreterivelmente, no prazo máximo 

de 90 (noventa) dias da última medição. A não apresentação da certidão negativa 
de débitos da obra, no prazo máximo de 90 (noventa) dias da última medição, 

ensejará aplicação de multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do contrato, 

sem prejuízo de perdas e danos. Neste caso, em não apresentando, a contratada, o 
referido documento no prazo de 90 (noventa) dias contados da aplicação da multa, 

incorrerá a contratada em nova multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do 
contrato, sem prejuízo de perdas e danos. A realização de tal conduta, pode, a critério 

da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além 
das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da 

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das 
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perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Clausula Décima Sexta, 
Parágrafo Sexto, subitens “c” e “d”; 

 
Parágrafo Décimo Sexto: Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser cominada à 

contratada pena de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Piên por prazo de até 01 (um) ano; ou declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 
Parágrafo Décimo Sétimo: A aplicação das sanções previstas nesta licitação não exclui a 

possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei Federal nº 8.666/93, inclusive 
responsabilização da contratada por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

 
Parágrafo Décimo Oitavo: A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Município de Piên. 

 
Parágrafo Décimo Nono: O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou crédito 

existente junto ao Município de Piên, em favor da contratada, sendo que, caso o valor da multa 
seja superior ao crédito existente, o débito, se não adimplido, será inscrito em dívida ativa e 

executado na forma da lei. 

 
Parágrafo Vigésimo: As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, 

motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do Prefeito Municipal, 
devidamente justificado.  

 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 

ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, VIII e IX, Lei nº 8.666/93). 

 

Cláusula Décima Sétima – O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 

contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº 8.666 de 

21.06.93, garantido o contraditório e a prévia defesa.  

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo 

entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei nº 8.666/93, ou judicial, nos termos da 

legislação. 

 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS PÚBLICA (Art. 55, XI, Lei nº 

8.666/93) 

Cláusula Décima Oitava– O presente contrato está vinculado à TOMADA DE PREÇOS nº 

002/2023. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XII, Lei nº 8.666/93) 

Cláusula Décima Nona – O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 

8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se 

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, 

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 
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DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA (Art. 55 XIII, Lei nº 8.666/93) 

Cláusula Vigésima – O contratado é obrigado a manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

DO FORO (Art. 55, § 2º, Lei nº 8.666/93). 

Cláusula Vigésima Primeira – As partes elegem a comarca de Rio Negro, para dirimir 

eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado. 
 

 

Piên/PR, 02 de março de 2023. 

 

 

________________________________ 

MAICON GROSSKOPF 

Prefeito 

CONTRATANTE 

 

 

     _______________________________ 
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_________________________________ 

CALEBE FRANÇA COSTA 
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_____________________________________ 
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